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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA POR 
SINDICATO. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. 
LEGITIMIDADE. ABRANGÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa aos arts. 11, 489, II e §1º, 
III e IV e 1.022, I e II do CPC/2015, na medida em que o 
Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que 
lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia 
posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de 
prestação jurisdicional.
2. Ademais, o entendimento adotado pelo Tribunal de origem 
encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta Corte, firme 
no sentido de que nas ações coletivas ajuizadas pelo Sindicato 
para a defesa de direitos da categoria "a análise da situação 
individual de cada um dos integrantes da categoria não 
desnatura a possibilidade de tutela coletiva do interesse. 
Havendo formação de título executivo com conteúdo favorável, 
eventual titular do direito deverá demonstrar que se enquadra na 
hipótese descrita no título em liquidação de sentença, sendo que 
a necessidade dilação probatória não impede que a tutela se dê 
de forma coletiva" (REsp 1560766/MG, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
01/03/2016, DJe 19/05/2016).
3. Ainda na linha de nossa jurisprudência, "tratando-se de ação 
coletiva ajuizada, sob o rito ordinário, por sindicato, na 
qualidade de substituto processual, os efeitos e a eficácia da 
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido. Precedentes" 
(AgInt no REsp 1750148/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2019, DJe 
21/02/2019).
4. Agravo interno não provido. 
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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